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 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 78/2013 
 

 

Município de Não-Me-Toque 
Secretaria Municipal de Saúde 
Edital de Pregão Presencial nº 78/2013 
Tipo de julgamento: menor preço por item 

 

Edital de pregão para a contratação 
de empresa para o fornecimento de bens. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NÃO-ME-TOQUE, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 13 do mês de Se-

tembro do ano de 2013, na sala de reuniões da Secretaria de Administração, localizada na Av. 

Alto Jacui n.º 840 se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 

20.324, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a con-

tratação de empresa para o fornecimento,com a entrega imediata do bem descrito no anexo, 

processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decre-

to Municipal nº 059/06, de 07 de abril de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 

8.666-93. 

 

1. DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente licitação a contratação para o fornecimento de uma 

ambulância Semi UTI conforme anexo. 

A entrega dos produtos deverá ser feita com agendamento na Secretaria de Ad-

ministração sito a Av. Alto Jacui, n.º 840, em horário de expediente das 8:15 h às 17:00horas. 

 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

2.1 Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 

deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em enve-

lopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, 

para o que se sugere a seguinte inscrição: 
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AO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE 

EDITAL DE PREGÃO Nº 78/2013 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

--------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE 

EDITAL DE PREGÃO Nº 78/2013 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

2.2. Todo o documento exigido no presente instrumento convocatório deverá ser apresen-

tado em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por ser-

vidor, ou, ainda, publicação em órgão de imprensa oficial. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por 

meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devi-

damente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, 

no interesse da representada. 

3.1.1.  A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresenta-

da fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou asseme-

lhado, deverá apresentar: 

 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do (cópia autenticada); 

 a.2) documento autenticado de eleição de seus administradores, em se tratando de 

sociedade comercial ou de sociedade por ações; 
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 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, 

no caso de sociedade civil; 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os de-

mais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funci-

onamento no País; 

 a.5) registro comercial, se empresa individual autenticada. 

 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, 

em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga 

de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em lici-

tação pública; ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante com 

firma reconhecida, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de pro-

postas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

                   b.3) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de ha-

bilitação (anexa neste edital). 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acom-

panhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma 

invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório 

a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Com-

plementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edi-

tal, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, fir-

mada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno por-

te. 
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3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite 

de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 

42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 

6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, 

desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declara-

ção, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os 

envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas conforme previsto no item 03. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser data-

da e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasu-

ras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa; 

 b) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e demais da-

dos técnicos. 

 c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas 

quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhis-

tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ain-

da, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 

no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, tam-

bém em eventual contratação. 



 

Av. Alto Jacuí, 840 – Fone/Fax: (54) 3332-2600 – CEP 99470-000 – NÂO-ME-TOQUE – RS – www.naometoquers.com.br 

5 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta 

de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela po-

derão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a procla-

mação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens ante-

riores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, 

em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lu-

gar, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à lici-

tante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 20s (vinte segundos) para apresentar nova pro-

posta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 400,00(quatrocentos reais). 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desisten-

te às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apresentar 

novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado pa-

ra efeito de ordenação das propostas. 
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6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a propos-

ta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as lici-

tantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparan-

do-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será de-

clarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha 

sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço 

de mercado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

 c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 5; 

 d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifes-

tamente inexeqüíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edi-

tal. 

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 

44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada como critério de desempate, preferên-

cia de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas 

que atenderem ao item 3.5.1, deste edital. 



 

Av. Alto Jacuí, 840 – Fone/Fax: (54) 3332-2600 – CEP 99470-000 – NÂO-ME-TOQUE – RS – www.naometoquers.com.br 

7 

6.15.1. Entendem-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam supe-

riores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da pro-

posta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova pro-

posta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 

 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 

forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será faculta-

da, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou coo-

perativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apre-

sentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exi-

gências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 

proposta originariamente de menor valor. 

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a propos-

ta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos inter-

postos. 

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações deste 

Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 

7. DA HABILITAÇÃO: 
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7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 

02, os seguintes documentos: 

7.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02 e art. 27 da Lei 8.666/93 (declaração de me-

nores disponível no site da Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque). 

 

7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de do-

cumentos de eleição de seus administradores; 

 c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo ór-

gão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2.1. Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referi-

dos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, 

previsto item 3 deste edital. 

 

7.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado - DIC/TE - 

(www.sefaz.rs.gov.br); 

 b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 

Tributos e Contribuições Federal expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negati-

va de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Na-

cional); 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 
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 d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

 e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 

 f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

                  g) certidão nacional de débitos trabalhistas: Lei n.º 12.440 

 

7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

                  a) certidão de registro do engenheiro responsável no CREA 

                  b) certidão de registro no CREA da empresa transformadora 

                  c) certificado de adequação à legislação de trânsito – CAT 

                  d) comprovante de capacitação técnica emitida pelo INMETRO 

                  e) declaração (com firma reconhecida em cartório do município sede) de que a em-

presa transformadora do veículo em ambulância e equipamentos tem assistência própria 

                  f) declaração de garantia de 12 meses sem limite de quilometragem 

7.4. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao 

item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos 

no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documen-

tação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a da sessão em que foi declarada 

como vencedora do certame. 

7.4.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogada uma única vez, por igual perío-

do, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.4.2. Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, podendo o 

pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes 

já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 
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7.4.3. O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

7.4.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na inabilita-

ção do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades 

previstas no item 13.1, alínea a, deste edital. 

7.5. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após 

aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 

preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, 

assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a propo-

nente para que seja obtido preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora 

e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor 

recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará 

na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 

recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o re-

gistro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se so-

bre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recor-

rente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 
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9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública 

do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato re-

corrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo su-

bir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele 

que houver dado causa à demora. 

 

10. DOS PRAZOS: 

10.1 O prazo de entrega do produto é de 30 (trinta) dias, a contar da emissão da ordem de for-

necimento. 

 

11. DO RECEBIMENTO: 

11.1. O produto deverá ser entregue com pré-agendamento na Secretaria de Administração, sito 

na Av. Alto Jacui, nº 840, no horário das 8:15h  às 17:00horas, sendo o frete por conta da 

CONTRATADA. 

11.2. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promo-

ver as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penali-

dades previstas neste edital. 

11.3. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

11.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

12. DO PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento será efetuado num prazo máximo de 07(sete) dias após a entrega. 

12.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pa-

gamento. 
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13. DAS PENALIDADES: 

13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor esti-

mado da contratação; 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos;  

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o 

valor estimado da contratação; 

Observação: Não haverá contrato, mas o empenho o substitui. 

13.2.  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou ina-

dimplência contratual. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2013/1332 

09.14.10.301.0060.1074 – Aquisição de Ambulância 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

1153 – Venda de Bens Móveis da Saúde 

 

2013/1306 

09.14.10.301.0060.1074 – Aquisição de Ambulância 

4.4.9.0.52.52.00.00.00 – Veículos de Tração Mecânica 
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0040 – ASPS 

 

2013/1333 

09.14.10.301.0060.1074 – Aquisição de Ambulância 

4.4.9.0.52.52.00.00.00 – Veículos de Tração Mecânica 

4292 – Aq. Ambulâncias, carros, Unidades Moveis 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Não-Me-Toque, setor 

de Licitações, sito na Av. Alto Jacui, nº 840, ou  pelos telefones (54) 3332 2600 ou fax  (54) 3332 

2606, no horário compreendido entre as 8:15 e 17:00 horas, preferencialmente, com antecedên-

cia mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Compras e Licita-

ções. 

15.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 

de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automatica-

mente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado. 

15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação 

o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

15.5.  As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos item 7.1.3, alíneas b, c e d, 

e, f e g, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digi-

tal conferido pela Administração.  

15.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Ad-

ministração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inici-

al contratado. 
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15.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorren-

te de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

15.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anu-

lá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei 

Federal nº 8.666-93). 

15.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privi-

legiado que seja.  

 

 Não-Me-Toque, 29 de agosto de 2013.                         

            

             

                    ANTÔNIO VICENTE PIVA 

                           Prefeito Municipal 

 
 
 



Pregão Presencial 078/2013 

ANEXO I 

 

 

01-Um Veículo Tipo Ambulância semi UTI, com 02 bancos na cabine  revestimento em 

tecido, com o  teto alto original do fabricante, ano de no mínimo 2013 modelo 2013, motor de 

no mínimo 120cv, movido a óleo diesel, rodado traseiro simples, tração dianteira ou traseira, 

com câmbio manual de no mínimo 05 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) a ré, com conta 

giros, tanque de combustível mínimo de 70 litros, faróis com regulagem elétrica de altura, 

pintura sólida (branca), com ar condicionado duplo (original de fábrica),direção hidráulica, 

banco do motorista com regulagem de altura e reclinável, rádio cd mp3 com saída para USB, 

porta lateral direita lado carona corrediça de no mínimo 1.000mm, duas portas traseiras com 

abertura assimétrica abertura do vão de no mínimo 1.500mm, altura externa do veículo de no 

mínimo 2.450mm, comprimento de no mínimo 5.500mm, apresentar folder ou fotos original 

do veículo ofertado  onde caracteriza dados técnicos e acessórios originais, o veículo deverá 

ser original de fábrica, cópia de contrato de concessão e declaração de assistência técnica a no 

máximo 100km da  sede do Município, com estepe, macaco chave de rodas e todos demais 

itens exigidos pelo código Nacional de Trânsito. Veículo com garantia de 01(um) Ano sem 

Limite de quilometragem. Apresentar folder do veículo ofertado. Vidro elétrico nas portas 

dianteiras. Declaração de garantia da empresa transformadora do veículo em ambulância de 

no mínimo 12 meses.  

 

CARACTERISTICAS DO VEÍCULO TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA SEMI UTI; 

- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  

     

- REVESTIMENTO INTERNO: Revestimento interno do teto e laterais em chapas 

brancas de fibra de vidro inteiriça e sem emendas, laminadas em moldes já com o 

formato da parte interna da carroceria e com reforços laterais de perfis de aço com 

tratamento anticorrosivo, revestimento nas portas no mesmo material, isolação 

termoacústica do compartimento de carga em isopor tipo P2 de alta densidade com 

aplicação de poliuretano injetado nas áreas de difícil acesso. Vedação das junções das 

chapas do teto e laterais com cola poliuretano de uso da indústria automotiva própria 

para tal finalidade. 



 

- REVESTIMENTO ASSOALHO: Revestimento do assoalho do veículo em chapas de 

compensado naval, com tratamento a prova de umidade, com no mínimo 10 mm de 

espessura, revestido em chapas de alumínio lavrado, com no mínimo 1.5 milímetros de 

espessura. Vedação dos cantos com cola poliuretano automotiva de forma a permitir 

vedação total contra a entrada de umidade ou pó. 

 

- DIVISORIA CABINE / COMPARTIMENTO DO PACIENTE: Terá porta corrediça 

de acesso entre a cabine e o compartimento interno da AMBULANCIA. 

  

- JANELAS: Instalação de janela com vidro corrediço e estrutura em alumínio na porta 

lateral com vidros temperados e jateados, com três faixas de 01 cm a fim de permitir a 

visibilidade. Duas janelas nas portas traseiras do veiculo com as mesmas características 

de visibilidade que a da porta lateral, fixas. 

 

- MACA RETRÁTIL: Instalação de maca com pernas retráteis e cabeceira regulável, 

em conformidade com a norma da ABNT/NBR/14561:2000, construída totalmente em 

alumínio, com rodízios giratórios, colchonete revestido em material de fácil limpeza, 

engate rápido de fixação na ambulância e 03 cintos de segurança sendo o da cabeceira 

com três pontas para melhor fixação do paciente, com capacidade para 200 kg, com dois 

anos de garantia. 

 

- CADEIRA DE RODAS: Instalação de cadeira de rodas dobrável construída totalmente 

em alumínio, assento e encosto em material lavável e de alta resistência. 

 

- POLTRONA PARA ENFERMEIRO (A): Instalação de uma poltrona reclinável com 

revestimento em courvin automotivo, com cintos de segurança do tipo abdominal na 

parte frontal da maca. A base da poltrona será giratória com regulagen a cada 45 graus e 

possuirá também regulagem de distância (para frente e para trás), com engate rápido 

tipo alavanca. 

 

- ARMÁRIOS: Conjunto modular de armários confeccionados em compensado de 

pinho naval revestido em fórmica texturizada, interna e externamente de alto padrão de 

acabamento, todas as bordas possuirão proteção de emborrachada para servir de 



proteção contra choques e os cantos são arredondados em perfis de alumínio, de forma a 

evitar cortes no caso de choque. Todos os tampos além da proteção de borracha 

possuirão ressalto a fim de evitar a queda de objetos durante o deslocamento do veículo. 

Na lateral direita entre a traseira do veículo e a porta lateral será instalado um conjunto 

de armários, com cantos arredondados em perfis de alumínio, sendo um destes para 

alocação de cilindro de oxigênio e suporte, a porta será de fácil remoção, com engates 

rápidos, para permitir a substituição do cilindro, terá ainda portinhola em acrílico 

transparente de forma a permitir o acesso e visibilidade para a válvula de oxigênio. Esta 

lateral possuirá ainda bancada inferior com cantos arredondados em perfis de alumínio, 

com portas corrediças em acrílico, balcão superior para fixação a alocação de 

equipamentos e almotolias para fluidos e compartimento inferior com tampa acesso pela 

porta lateral direita para guarda de materiais de uso da ambulância. Na parte superior 

desta bancada será instalado um armário aéreo com dois compartimentos e portas 

corrediças em acrílico transparente. A lateral esquerda possuirá banco tipo baú, com 

cantos arredondados em perfis de alumínio, com assento inteiriço e três encostos com 

apoio de cabeça individuais, todos revestidos em courvim com costuras reforçadas. A 

tampa deste banco possuirá dois amortecedores um em cada lateral. Na parte lateral 

deste banco com acesso pela porta traseira, o mesmo possui uma porta para 

acondicionamento da prancha de imobilização. Completando a lateral esquerda entre o 

banco baú e a divisória da cabine será instalada um armário com prateleiras para 

acondicionamento de materiais e equipamentos de uso da ambulância além de lixeira 

embutida tipo tulha com tampo superior nas características já descritas anteriormente, 

com cantos arredondados em perfis de alumínio. 

 

- SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO: Suporte para cilindro de oxigênio de 

3,5 M3, com cintas tipo catracas, firmemente presos a carroceria do veiculo. 

 

- CILINDRO DE OXIGÊNIO 3.5m³ (21 LTS): Cilindro de 3.5m³ (padrão White 

Martins) para oxigênio, fixado no suporte acima descrito. 

 

- EQUIPAMENTOS DE OXIGENACÃO: Kit de oxigenação composto de manômetro 

ligado ao cilindro de oxigênio, régua de oxigenação instalada na lateral esquerda e 

acoplada ao painel de comando, com fluxômetro, frasco aspirador e umidificador com 

mascara. Será fornecido ainda maleta contendo um conjunto portátil de oxigenação com 



cilindro de 0,6 metros cúbicos e ainda com fluxômetro, frasco aspirador e umidificador 

com máscara. 

 

- SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um suporte para soro e sangue, confeccionado 

em alumínio, instalado no corrimão com regulagem de posição. 

 

- CORRIMÃO: Instalação de corrimão em alumínio polido e punhos de plástico 

injetado e ponteiras de fechamento arredondadas de alta resistência, instalado na parte 

central do teto do veículo. 

 

- PRANCHA DE IMOBILIZACÃO: Fornecimento de prancha de imobilização com 

cintos de fixação, tipo “aranha”, confeccionada em compensado naval, com espessura 

de 15 mm, sem emendas, com aplicação de verniz para impermeabilização e perfis 

longitudinais de reforço na parte inferior. 

 

- FARÓIS DE EMBARQUE: Instalação de faroletes direcionáveis de embarque, sendo 

um na porta corrediça lateral e dois sob as portas traseiras. 

 

- SINALIZADOR ACÚSTICO LUMINOSO: Sinalizador tipo barra de luzes com 02 

rotativos e sirene eletrônica de três tons, construído com perfis de alumínio extrudado e 

módulos das lentes em policarbonato. 

 

- SINALIZACÃO LATERAL ESTROBOSCOPICA: Sinaleiras laterais com lâmpadas 

DE LEDS, e lentes acrílicas nas cores brancas e vermelhas, sendo três em cada lateral e 

duas nas portas traseiras. 

 

- PINTURA E GRAFISMO EXTERNO: A adesivação externa será conforme os 

padrões da empresa cliente, com adesivos em vinil. 

 

- PAINEL CENTRAL ELÉTRICO: Instalação de painel central elétrico, localizado na 

lateral direita acima da bancada lateral, confeccionado em material plástico branco 

(injetado) com tomadas e teclas iluminadas de acendimento, e régua de oxigenação 

incorporada. 

 



- BATERIA ADICIONAL: Instalação de bateria adicional com capacidade de 100 AH, 

ligada em paralelo com a original do veículo de forma que possa estar sendo ligada ao 

alternador. 

 

– INVERSOR DE VOLTAGEM: Instalação de inversor de voltagem com capacidade 

de 1000 Watts, de forma a converter a energia 12 V da bateria adicional em 110/220 V 

alimentando assim os pontos de energia do painel que necessitem voltagem diferente de 

220 V. 

 

- VENTILADOR EXAUSTOR 12 VOLTS: Instalação de 01 exaustor/ventilador 12 

volts no teto do veículo para circulação e renovação do ar no compartimento do 

paciente. 

 

- ILUMINACÃO INTERNA: Instalação de 06 luminárias de LEDS com duas 

intensidades de luz, no compartimento do paciente, com tecla de acendimento no painel 

de comando de forma a ligar de duas em duas luminárias. Serão instaladas ainda sobre a 

maca, no teto do veículo, duas luminárias dicróicas com focos direcionáveis. 

 

- AR CONDICIONADO VEICULAR: O veículo será ainda equipado com ar 

condicionado veicular com duas caixas evaporadoras de comandos individuais, sendo 

uma no painel da cabine e outra no compartimento do paciente, instalada sobre a cabine 

do motorista. 

 

- UNIDADE PORTÁTIL PARA OXIGENAÇÃO: Conjunto de equipamentos para 

realizar oxigenação de emergência em hospitais, consultórios, academias, residências 

entre outros. Composto por uma válvula reguladora para cilindro com fluxômetro - para 

oxigênio (VF010) e um conjunto de umidificação com frasco de PVC de 250ml 

(UD111), cilindro de oxigênio com capacidade para 3lts / 0,45m3 (CO210) e maleta em 

courvin para acondicionamento (PU101). 

 

 



 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2013 

 

_____________________, empresa brasileira, estabelecida na Rua ____________nº 

___, bairro _____________, na cidade de _________________/RS, inscrita no CNPJ 

nº___________________, neste ato, representada pelo(a) 

SR(A)__________________inscrito(a) CPF_______________, RG______________, vem 

declarar para fins de participação no Edital de Pregão Presencial nº ____/2013, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

 

_______________, ____de _________de 2013 

 

 

___________________________ 

Assinatura do Responsável 



 1 

 
 
 

ANEXO AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL _____/____ 
                        

 
 

DECLARAÇÃO 
 
                                                            
________________________________inscrito no CNPJ n.º 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o 
(a) Sr.(a) _______________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º ______________________e do CPF n.º 
_______________________, declara, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
 
 
RESSALVA: (     ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. 
 
 

                                 
_______________________,____de____________de 2013 

 
                                                                            

__________________ 
                                                                  (representante legal) 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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